
DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

P O R T A R I A    N.º 29.796, DE 17 DE MAIO DE 2022

ENQUADRA  as  professoras  que  menciona
nos níveis “2”, “3” e “4”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com

os artigos 15 a 19 da Lei n.º 8.795/2011 e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso, das professoras que menciona,

RESOLVE:

Enquadrar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime Estatutário,  mencionadas no anexo único, nos níveis “2”, “3” e “4”, a

partir de 1º de maio de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de maio de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                       

relh                                                                                       
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

ANEXO ÚNICO

Expediente Nome Matrícula Classe Nível

8789/2022 ANA LUISA FEIL 15693 A 3

9936/2022 CAMILA ELEUTERIO BUSSMANN 14215 A 2

9936/2022 CAMILA ELEUTERIO BUSSMANN 15573 A 2

10442/202
2

CARLA DENISE LUETTJOHANN 15694 A 3

9584/2022 CARLIELI VIERO NICOLA 15697 A 3

10473/202
2

CHRISTIANE BAGESTAM ROCKENBACH 15594 A 3

9553/2022 DEISE RODE SANGALLI 6638 B 3

9553/2022 DEISE RODE SANGALLI 15577 A 3

10173/202
2

FERNANDA INES HENZ 15718 A 3

8950/2022 KATIANE MATIELLO DE ABREU 15695 A 3

9267/2022 LAIZA MARIA DULLIUS 15679 A 3

9082/2022 LUANA PATRICIA DA SILVA FERREIRA 15696 A 3

10497/202
2

LUCIA FATIMA WELZBACHER 2392 E 3

10497/202
2

LUCIA FATIMA WELZBACHER  3379 D 3

9564/2022 NATALIA SEHN 15692 A 3

9809/2022 TAMARA MARIA JOHNER 15638 A 3

9488/2022 TATIANE CRISTINE BERNSTEIN 15699 A 4
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ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

 P O R T A R I A   N.º 29.804, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  WALDIRENE  BEDINOTO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora WALDIRENE

BEDINOTO, matrícula 5258, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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    P O R T A R I A   N.º 29.805, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  do
servidor GUSTAVO  ADOLFO  AUGSBURGER  e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  GUSTAVO ADOLFO

AUGSBURGER,  matrícula 7880, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Administrativo de Saúde,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas             
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   P O R T A R I A   N.º 29.806, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  do
servidor JOSE  LUIS  BATISTA  e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor JOSE LUIS BATISTA,

matrícula 6047, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, conforme dispõe

o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas   
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   P O R T A R I A   N.º 29.807, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora MARLI DE FATIMA NUNES FERNANDES e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 15 de outubro

de 2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARLI DE FATIMA

NUNES FERNANDES, matrícula 9196, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Agente

Socioeducativo,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

16 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de outubro de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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  P O R T A R I A   N.º 29.808, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  BRUNA  ESPIRITO  SANTO  MOREIRA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório,  no período de 04  de  fevereiro de 2019 a  03 de

fevereiro de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora BRUNA ESPIRITO

SANTO MOREIRA, matrícula 14194, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Administração,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

04 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 04 de fevereiro de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                    
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ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

P O R T A R I A   N.º 29.809, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora FERNANDA ELOISA GOETTENS GEIST e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de  desempenho  no  estágio  probatório,  no  período  de 01  de  março de  2018 a  07  de

dezembro de 2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora FERNANDA ELOISA

GOETTENS GEIST, matrícula 8236, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 08 de

dezembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 08 de dezembro de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas   
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    P O R T A R I A   N.º 29.810, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora PRISCILA DA SILVA SCHERER e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 14 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora PRISCILA DA SILVA

SCHERER,  matrícula 7103, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 15 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 15 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                 
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  P O R T A R I A   N.º 29.811, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  CHALIMAR  BIANCHINI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 17 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora CHALIMAR

BIANCHINI, matrícula 9091, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 18 de março

de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 18 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas              
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    P O R T A R I A   N.º 29.812, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  ALINE  REGINA  SCHEIBEL e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 02 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora ALINE REGINA

SCHEIBEL,  matrícula 9080, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 03 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas        
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    P O R T A R I A   N.º 29.813, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  do
servidor DIOGENES  GEWEHR e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 08 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  DIOGENES

GEWEHR, matrícula 7404, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Professor de Anos

Finais - Ciências, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 09 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 09 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas               
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ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

    P O R T A R I A   N.º 29.814, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora PRISCILA DA SILVEIRA STACH e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório,  no período de 25  de  fevereiro  de 2019 a  24 de

fevereiro de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora PRISCILA  DA

SILVEIRA STACH, matrícula 14322, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Professor

de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 25 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 25 de fevereiro de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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 P O R T A R I A   N.º 29.815, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  ANA  CLAUDIA  BOTEZINI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 06 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora ANA  CLAUDIA

BOTEZINI, matrícula 7994, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 07 de março

de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 07 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

    P O R T A R I A   N.º 29.816, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  do
servidor CLAUDIO MACIEL DOS SANTOS e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 11 de março de 2019 a 10 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  CLAUDIO MACIEL

DOS SANTOS, matrícula 14353, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretário de

Escola, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 11 de março

de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 11 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

   P O R T A R I A   N.º 29.817, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora LILIAN HORST e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 10 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  da servidora LILIAN HORST,

matrícula 6812, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,

do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal,  conforme dispõe o art. 23 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41,

§ 4° da Constituição Federal, a partir de 11 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 11 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

  P O R T A R I A   N.º 29.818, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  DEISE  CAROLINE  WENDT e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 18 de outubro

de 2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora DEISE CAROLINE

WENDT, matrícula 8612, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Monitor de Creche,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art.  41, § 4° da Constituição Federal,  a partir  de  19 de

outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 19 de outubro de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

 P O R T A R I A   N.º 29.819, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  do
servidor CANDIDO MARIANO SCHERER e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 15 de junho de

2021, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor CANDIDO MARIANO

SCHERER, matrícula 7225, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e

dos Serviços de Transporte Urbano,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da

Constituição Federal, a partir de 16 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de junho de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

  P O R T A R I A   N.º 29.820, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  CRISTIANE  SCORTEGAGNA  DOS
SANTOS e  declara  a  estabilidade  no  Serviço
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 06 de março de 2019 a 17 de abril de

2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora CRISTIANE

SCORTEGAGNA DOS SANTOS, matrícula 14352, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Secretário  de  Escola,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 18 de abril de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 18 de abril de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

 P O R T A R I A   N.º 29.821, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  CAYENNE  RUSCHEL  DA  SILVEIRA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 05 de abril

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora CAYENNE RUSCHEL

DA SILVEIRA, matrícula 14324, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Professor de

Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art.

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos

do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 06 de abril de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de abril de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

    P O R T A R I A   N.º 29.822, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  CAMILA  LAZZARI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 15 de fevereiro de 2019 a 25 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora CAMILA LAZZARI,

matrícula 14234, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação

Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 26 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 26 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas      
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

    P O R T A R I A   N.º 29.823, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  JOSICARLA  DOS  SANTOS  GERELLI e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 06 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora JOSICARLA DOS

SANTOS GERELLI, matrícula 7351, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 07 de

março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 07 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                    
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

    P O R T A R I A   N.º 29.824, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  do
servidor JOSE  GABRIEL  BECKER  e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 26 de junho de

2021, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  JOSE  GABRIEL

BECKER, matrícula 5408, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e

dos Serviços de Transporte Urbano,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da

Constituição Federal, a partir de 27 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 27 de junho de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas            

23



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

 P O R T A R I A   N.º 29.825, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora JULIA FORMEHL e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 11 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora JULIA FORMEHL,

matrícula 8187, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 12 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 12 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas             
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

   P O R T A R I A   N.º 29.826, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  GRASIELA  JOHANN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 04 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora GRASIELA JOHANN,

matrícula 6085, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Professor de Anos Finais -

Matemática, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art.

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos

do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 05 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

  P O R T A R I A   N.º 29.827, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  GABRIELA  TONESER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 10 de abril de 2019 a 09 de abril de

2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora GABRIELA

TONESER, matrícula 14405, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 10 de abril de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de abril de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                  
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

 P O R T A R I A   N.º 29.828, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor GILBERTO PILZ e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 17 de junho de

2021, 

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  do servidor  GILBERTO PILZ,

matrícula 7211, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  de  Trânsito  e  dos

Serviços  de  Transporte  Urbano,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da

Constituição Federal, a partir de 18 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 18 de junho de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1568

    P O R T A R I A   N.º 29.829, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ALINE  MARIA  DULLIUS  LORENZ e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 02 de abril de

2022, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora ALINE  MARIA

DULLIUS LORENZ, matrícula 7601, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 03 de

abril de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de abril de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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    P O R T A R I A   N.º 29.830, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor BRUNO SAN MARTINO ARISIO MANFROI
e  declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 26 de maio de

2021, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  BRUNO  SAN

MARTINO ARISIO MANFROI, matrícula 7660, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte Urbano,  conforme dispõe o art. 23 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41,

§ 4° da Constituição Federal, a partir de 27 de maio de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 27 de maio de 2021.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas                        
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    P O R T A R I A   N.º 29.831, DE 17 DE MAIO DE 2022           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório  da
servidora  MICAELE  IRENE  SCHEER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 20 de março de 2019 a 19 de março

de 2022, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora MICAELE IRENE

SCHEER, matrícula 14391, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Finais - História, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 20 de março de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 20 de março de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas             
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P O R T A R I A    N.º 29.832, DE 17 DE MAIO DE 2022

             
DESIGNA  a servidora DEBORA  BEUREN  DELAI
para exercer o cargo em comissão de  Secretária
Municipal  do  Planejamento,  Urbanismo  e
Mobilidade, em substituição ao titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  Complementar  nº

001/2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de

Lajeado  e  Lei  nº  11.157/2021,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder

Executivo Municipal, atendendo ao que consta no expediente n° 11837/2022, e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, do Secretário Municipal

do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade, Giancarlo Bervian,

RESOLVE:

Designar a servidora DEBORA BEUREN DELAI, matrícula 15008, ocupante do

cargo em comissão de Assessor de Gestão Municipal II, para exercer o cargo em comissão

de Secretária Municipal do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade, no período de 16 a 25 de

maio de 2022, percebendo, para tanto, o subsídio equivalente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de maio de 2022.

Lajeado, 17 de maio de 2022.

                                        MARCELO CAUMO,
                                                                          Prefeito.  
Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                   
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 339-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 5747/2022, e

CONSIDERANDO a  solicitação  de  exoneração  do  servidor  efetivo  Roger  D’

Oliveira;

CONSIDERANDO que a candidata Sirlei Teresinha Becker Iochims não tomou

posse no cargo;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 24 de maio de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Agente Administrativo de Saúde.

Agente Administrativo de Saúde

TABITA TERESINHA MENDONCA MARTINS HONATEL – 23º Lugar

Lajeado, 20 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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 E D I T A L  N.º 340-02/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  aos candidatos, abaixo elencados, aprovados no Concurso

Público para os cargos de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO

FÍSICA, AGENTE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, AUXILIAR DE BIBLIOTECA E SECRETÁRIO DE

ESCOLA, conforme  Editais de  Homologação  n.º  541-02/2018 e  100-01/2021  e  de

Convocação n.° 268-02/2022, 285-02/2022, 293-02/2022 e 294-02/2022, a data, horário e

local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física e mental, a ser realizada na

Engenharia de Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.°

167, bairro Centro, Lajeado/RS, conforme abaixo:

Nome Cargo Classificação Data Horário

Mônica Favaretto Professor de Anos Finais
– Educação Física

14º Lugar 25/05/2
2

14h

Daniel Reis de Souza Auxiliar de Biblioteca 8º Lugar
25/05/2

2
14h

Vanessa Reginatto Agente Administrativo de
Saúde

22º Lugar 25/05/2
2

14h30min

Gabriela Bettio Bonacina Secretário de Escola 23º Lugar
25/05/2

2
14h30min

Silvia Lopes Dias Secretário de Escola 24º Lugar 25/05/2
2

15h

Lajeado, 20 de maio de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 341-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que  consta  na  Lei  n°  11.328,  de  11 de  março  de  2022,  considerando o

expediente  nº  252/2022,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018,e, 

 CONSIDERANDO o não comparecimento da  candidata Gabriela  Pereira  da

Silva no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 24 de maio de 2022, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Fonoaudiólogo                   

BRENDA PASQUALOTTO – Classificação 16º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de                                                                                                     aprovados para

nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 20 de maio de 2022.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 342-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao  que  consta  no  expediente  nº  8930/2022;  considerando a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso  público,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  considerando  o

afastamento por motivo de licença saúde da servidora efetiva Regina Bernadete Rocha,e, 

 CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Swami Feijo Fonseca

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 24 de maio de 2022, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Finais - Ciências     

FELIPE GUSTAVO KUHN – Classificação 25º lugar
O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 20 de maio de 2022.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 343-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº  11537/2022,  considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso  público,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018  ; considerando  o

afastamento por motivo de licença maternidade da servidora efetiva Angelica Bortolini,e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Catia Raquel Follmer no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 24 de maio de 2022, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

JESSICA DEVES OLIVEIRA - Classificação 269º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 20 de maio de 2022.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 344-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no  expediente nº  11098/2022, considerando o afastamento por

licença maternidade da servidora efetiva Paula Daniela Bavaresco,e, 

 CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Alini Pinheiro Vaz no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 24 de maio de 2022, para aceitação

e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

n°  221-03/2019,  necessários  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido

aprovada em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  295-

03/2019.

Psicólogo

MARIANA MARIA DA SILVA – Classificação 11º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 221-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

Lajeado, 20 de maio de 2022.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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